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OFÍCIO Nº 284/2024 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAVA@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre-CE, 16 de 2024 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão 

realizada no dia 15 de maio do corrente ano, esta Câmara aprovou por 

unanimidade, em 1ª e 2ª discussão o Projeto de Lei de Nº 033/24, de 07 de maio 

de 2024, de autoria do Prefeito Municipal que altera a Lei Municipal nº 1.428, 

publicada em 11 de março de 2024 e adota outras providências. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEtTO 
RECEBIDO: DATAJb_ft1_/~ 
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